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tiva e Retiicação de Erros: Em outubro de 2018, o IASB emitiu deinição 
de “material” e fez alterações no IAS 1 e IAS 8, que possuem data efetiva de 
aplicação a partir de 1º de janeiro de 2020, estabelecendo que uma informa-
ção é material se a sua omissão, distorção ou obscuridade puder inluenciar 
razoavelmente a tomada de decisão dos usuários das demonstrações contá-
beis. Essa alteração não teve impacto nas demonstrações contábeis da Com-
panhia. e) Revisão no CPC 00 (R2): Estrutura Conceitual para Relató-
rio Financeiro: O pronunciamento revisado fornece deinições atualizadas 
e critérios de reconhecimento para ativos e passivos e esclarece alguns con-
ceitos importantes. Essa alteração não teve impacto nas demonstrações con-
tábeis da Companhia. 4.21.2. Novas normas e interpretações ainda 
não efetivas: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas 
não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações contábeis da 
Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas 
normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em 
vigor: a) Contratos Onerosos – custos para cumprir um contrato (al-
terações ao CPC 25/IAS 37): As alterações especiicam quais os custos 
que uma entidade inclui ao determinar o custo de cumprimento de um con-
trato com o objetivo de avaliar se o contrato é oneroso. As alterações apli-
cam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022 para 
contratos existentes na data em que as alterações forem aplicadas pela pri-
meira vez. Na data da aplicação inicial, o efeito cumulativo da aplicação das 
alterações é reconhecido como um ajuste do saldo de abertura em lucros 
acumulados ou outros componentes do patrimônio líquido, conforme apro-
priado. Os comparativos não são reapresentados. b) IFRS 17 – Contratos 
de seguro: Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Segu-
ro (norma ainda não emitida pelo CPC no Brasil, mas que será codiicada 
como CPC 50 - Contratos de Seguro e substituirá o CPC 11 - Contratos de 
Seguro), uma nova norma contábil abrangente para contratos de seguro que 
inclui reconhecimento e mensuração, apresentação e divulgação. Assim que 
entrar em vigor, a IFRS 17 (CPC 50) substituirá a IFRS 4 - Contratos de Se-
guro (CPC 11) emitida em 2005. A IFRS 17 aplica-se a todos os tipos de 
contrato de seguro (como de vida, ramos elementares, seguro direto e res-
seguro), independentemente do tipo de entidade que os emitem, bem como 
determinadas garantias e instrumentos inanceiros com características de 
participação discricionária. Essa norma não se aplica à Companhia. c) Alte-
rações ao IAS 1: Classiicação de passivos como circulante ou não 
circulante: Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 
a 76 do IAS 1, correlato ao CPC 26,de forma a especiicar os requisitos para 
classiicar o passivo como circulante ou não circulante. As alterações escla-
recem: • O que signiica um direito de postergar a liquidação; • Que o direito 
de postergar deve existir na data-base do relatório; • Que essa classiicação 
não é afetada pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito de 
postergação; • Que somente se um derivativo embutido em um passivo 
conversível for em si um instrumento de capital próprio os termos de um 
passivo não afetariam sua classiicação. As alterações são válidas para perí-
odos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023 e devem ser aplicadas retros-
pectivamente.Atualmente, a Companhia avalia o impacto que as alterações 
terão na prática atual e se os contratos de empréstimo existentes podem 
exigir renegociação. d) Outras normas emitidas, mas ainda não vigen-
tes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda 
em vigor até a data de emissão das demonstrações contábeis, estão descri-
tas a seguir. A Companhia não espera impactos signiicativos quando da 
entrada em vigor dessas normas: • Imobilizado: Receitas antes do uso pre-
tendido (alterações ao CPC 27/IAS 16); • Reforma da taxa de juros de refe-
rência - Fase 2 (alterações ao CPC48/IFRS 9, CPC 38/IAS 39, CPC 40/IFRS 7, 
CPC 11/IFRS 4 e CPC 06/IFRS 16); e • Referência à Estrutura Conceitual 
(alterações ao CPC 15/IFRS 3). 5. Assuntos regulatórios. 5.1. Bandeiras 
tarifárias: A Resolução Normativa nº 547, de 16 de abril de 2013, criou o 
sistema de aplicação de Bandeiras Tarifárias, com vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2015, com inalidade de repassar ao consumidor, os custos adicio-
nais de geração térmica, compra de energia no mercado de curto prazo, 
encargos de serviços do sistema e risco hidrológico. O Procedimento de Re-
gulação Tarifaria – PRORET, Submódulo 6.8- Bandeiras Tarifárias tem por 
objetivo estabelecer as deinições, metodologias e procedimentos de aplica-
ção das Bandeiras Tarifárias. Os valores mensais dos repasses inanceiros da 
Conta Bandeiras serão apurados a partir do resultado líquido das receitas e 
custos das distribuidoras, de acordo com a situação mensal veriicada. Desse 
modo, as Companhias devedoras passaram a aportar na CCRBT (Conta Cen-
tralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias) apenas as receitas exce-
dentes. Já as Companhias credoras da CCRBT passaram a receber, a título de 
repasse, uma parcela desse excedente, proporcional ao seu custo não cober-
to por seus próprios recursos. Esta alteração aloca, de forma mais eiciente, 
os recursos provenientes das Bandeiras Tarifárias, mitigando o subsídio cru-
zado entre as distribuidoras e priorizando a alocação dos recursos nas áreas 
de concessão de origem. Por im, anualmente, ao inal do período úmido 
(abril), a ANEEL irá deinir o valor das Bandeiras Tarifárias para o ciclo se-
guinte, considerando a previsão de variação dos custos da energia relativos 
ao risco hidrológico das usinas hidrelétricas, à geração por fonte termelétri-
ca, à exposição aos preços de liquidação no mercado de curto prazo e aos 
encargos setoriais (Encargo de Serviços do Sistema – ESS e Encargo de 
Energia de Reserva) que afetem os agentes de distribuição de energia elétri-
ca conectados ao Sistema Interligado Nacional - SIN. Atualmente, existem 
quatro faixas de bandeiras: vermelha - patamar 1, com acréscimo de R$ 
0,04/kWh, vermelha - patamar 2, cujo acréscimo na tarifa de energia é de 
R$ 0,06/kWh, amarela, com acréscimo de R$ 0,01/kWh e verde, sem acrés-
cimo. O reconhecimento de receita ocorre mensalmente, na referida compe-
tência, conforme demonstrado nas notas do contas a receber e receita e, 
refere-se, ao total faturado de bandeira tarifaria conforme acordo do mês, 
bem como os valores a receber ou a repassar da CCBRT. Em 2020 e 2019, 
vigoraram as seguintes bandeiras tarifárias:

atualizados monetariamente e, portanto, estão ajustados pelo seu valor pre-
sente. O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários de curto 
prazo é calculado, e somente registrado, se considerado relevante em relação 
às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Para ins de registro e 
determinação de relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em 
consideração os luxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em 
certos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos, com base nas aná-
lises efetuadas e na melhor estimativa da administração. 4.19. Provisões: 
Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presen-
te (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado, é 
provável que benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obriga-
ção e uma estimativa coniável do valor da obrigação possa ser feita. Quando 
a Companhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, em todo 
ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de seguro, o reembolso 
é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for 
praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na 
demonstração do resultado, líquida de qualquer reembolso. As provisões são 
determinadas por meio do desconto dos luxos de caixa futuros estimados a 
uma taxa antes de impostos que relita as avaliações atuais de mercado 
quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos especíicos para o passivo re-
lacionado. Os efeitos do desconto pela passagem do tempo são reconhecidos 
no resultado como despesa inanceira. a) Provisões para riscos iscais, 
cíveis, trabalhistas e regulatórias: As provisões para processos judiciais 
são constituídas para todos os processos judiciais para os quais é provável 
que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação 
e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de 
perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua 
relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados 
externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta altera-
ções nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões 
de inspeções iscais ou exposições adicionais identiicadas com base em no-
vos assuntos ou decisões de tribunais. b) Provisões para perdas espera-
das para redução ao valor recuperável do contas a receber: A Compa-
nhia adota o modelo de provisão esperada para créditos de liquidação duvi-
dosa (PECLD) que é mensurada a partir do aginglist das contas a receber das 
faturas de energia elétrica e pelos parcelamentos de débitos de faturas de 
fornecimento de energia através da matriz de provisão. A matriz de provisão 
estabelece os percentuais de risco de perdados valores recebíveis de acordo 
com cada faixa do aginglist. A matriz de provisão adotada é resultado do 
estudo do comportamento de pagamento das faturas de energia elétrica e 
dos parcelamentos no período histórico analisado de 5 (cinco) anos, que re-
lete a experiência da perda de crédito dos consumidores de energia elétrica, 
capturando a eiciência dos procedimentos de cobrança adotados pela Com-
panhia no decorrer desse período. 4.20. Demonstração do valor adicio-
nado: A Companhia elaborou demonstrações do valor adicionado (DVA) nos 
termos do pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicio-
nado, as quais são apresentadas como parte integrante das demonstrações 
contábeis conforme BR GAAP aplicável as companhias abertas, enquanto 
para as IFRS representam informação inanceira suplementar. 4.21. Princi-
pais mudanças nas políticas contábeis. 4.21.1. Políticas contábeis 
aplicáveis apartir de 1º de janeiro de 2020: A Companhia aplicou pela 
primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para períodos anu-
ais iniciados em 1º de janeiro de 2020 ou após essa data. A Companhia deci-
diu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou 
alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. a) Al-
terações no CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: Reforma da Taxa de Juros 
e Referência: As alterações aos Pronunciamentos CPC 38, CPC 40 (R1) e 
CPC 48 fornecem isenções que se aplicam a todas as relações de proteção 
diretamente afetadas pela reforma de referência da taxa de juros. Uma rela-
ção de proteção é diretamente afetada se a reforma suscitar incertezas sobre 
o período ou o valor dos luxos de caixa baseados na taxa de juros de refe-
rência do item objeto de hedge ou do instrumento de hedge. Essas alterações 
não têm impacto nas demonstrações contábeis da Companhia, uma vezque 
este não possui relações de hedge de taxas de juros. b) Alterações no CPC 
06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arren-
datários em Contratos de Arrendamento: As alterações preveem con-
cessão aos arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06 (R2) sobre 
a modiicação do contrato de arrendamento, ao contabilizar os benefícios 
relacionados como consequência direta da pandemia Covid-19. Como um 
expediente prático, um arrendatário pode optar por não avaliar se um bene-
fício relacionado à Covid-19 concedido pelo arrendador é uma modiicação do 
contrato de arrendamento. O arrendatário que izer essa opção deve conta-
bilizar qualquer mudança no pagamento do arrendamento resultante do be-
nefício concedido no contrato de arrendamento relacionada ao Covid-19 da 
mesma forma que contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) se a 
mudança não fosse uma modiicação do contrato de arrendamento. Essa al-
teração não teve impacto nas demonstrações contábeis da Companhia. c) 
Alterações no IFRS 3/CPC 15: Combinação de Negócios: As alterações 
do CPC 15 (R1) esclarecem que, para ser considerado um negócio, um con-
junto integrado de atividades e ativos deve incluir, no mínimo, um input - en-
trada de recursos e um processo substantivo que, juntos, contribuam signii-
cativamente para a capacidade de gerar output - saída de recursos. Além 
disso, esclareceu que um negócio pode existir sem incluir todos os inputs - 
entradas de recursos e processos necessários para criar outputs - saída de 
recursos. Essas alterações não tiveram impacto sobre as demonstrações i-
nanceiras individuais e consolidadas do Grupo, mas podem impactar períodos 
futuros caso o Grupo ingresse em quaisquer combinações de negócios. Essa 
alteração não teve impacto nas demonstrações contábeis da Companhia. d) 
Alterações no IAS 1 / CPC 26: Apresentação das Demonstrações 
Contábeis e IAS 8 / CPC 23: Políticas Contábeis, Mudança de Estima-


